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PREFEIIURA MUNICIPAL

CONGONHAS
Construindo o que o povo quer

Ofício no

Assunto
Origem
Data

SEGOV/PMCt164t2001
ENCAMINHAMENTO / Faz
Secretaria Municipal de Govemo
0510612001

Pelo presente expediente encaminhamos a
V.Exa., P§eto de Lei que "D|SPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO
DA PROCURADORIA JURíDICA MUNICIPAL", A ÍiM dE SEr
avaliado e votado pelos Senhores Vereadores.

Senhor Presidente,

Aproveitamos o ensejo para manifestar
nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Marcel Arm o Rodrigues
Secretári Munic I de Govemo
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q^d'Exmo. Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Câmara llunicipal
CONGONHAS'iíG.

§

Praça Presidente Kubitschek, 135 . 36415-000 ' CongonhavMc
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PREFEITURA [íUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PR.OJETO DE LEI

Art. 1" - A Procuradoria Jurídica
autônomo de assessoramento superior e
competindo - lhe privativamente:

DrsPÕE SOBRE A ESIRUTTTRAçÃO
PROCURADORIA JIIRÍDICA MI'NICIPâü.

DA

""@ l2úL

Município é órgão
natureza jurÍdica,

ou

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DA COUPETÊUCIA

do
de

I - representar o Município, dentro ou fora do seu território,
qualquer juízo ou tribunal, ou, por determinaçáo do Prefeito
Municipal, em qualquer ato;

II - defender judicial e extrajudicialrnente, ativa
passivamente os atos e prerrogati.ras do Município;

III - prestar consultoria e assessoramento jurídico e técnico -
legislativo ao Poder Executivo;

IV - elaborar informações a serem prestadas ao poder
Judiciárrio em mandado de segurança impetrado contra ato do
Prefeito Municipal ou autoridade do Poder Executivo a ele
direta m ente subordinada;

V - representar o Prefeito Municipal pa.ra a propositura da
Ação Direta de Inconstitucionalidade de quaisquer norrnas, ou
decorrente da omissão delas, minutar a coÍTespondente petição,
bem como as informações a serem prestadas, na forma da legislaçâo
especiÍica;

VI - opinar, preüamente, com referência ao cumprim de
decisáo judicial e em pedido de extensáo de julgado, re
com administração direta;

os
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CIDADE DOS PROFETAS

XIX - manter intercâmbio com as Procuradorias Ge
Estados;
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VII - promover a expropriação amigável ou judicial de beNS
declarados de utilidade pública;

VIII - emitir parecer sobre consulta formulada pelo Prefeito
Municipal, Secretários Municipais, Assessores diretos do Chefe do
Executivo ou dirigente de órgáo autônomo ou autarquia do
Municipio;

IX - propor açáo civil pública ou nela intervir representando o
Município;

X - interuir como assistente ou ütisconsorte em ação popular
que envolva interesse do Município;

XI - sugerir modificação de lei ou ato normativo ou
conveniente municipal, quando julgar necessário ou conveniente ao
interesse do Município;

XII - exercer a defesa de interesse da administraçáo pública
municipal perante os órgãos de fiscalização Íinanceira e
orçamentária;

XIII - examinar, preüamente, as minutas- padráo de edital de
licitaçáo, bem como as cle contrato, acordo ou ajuste de interesse de
órgáos da administração direta;

XIV - defender os interesses do MunicÍpio em contencioso
administrativo e faz,er se representar em inquéritos administrativos;

XV - opinar em p(rcesso administrativo em que haja questão
judicial correlata ou nele inÍluente com condiçáo de seu
prosseguimento;

XVI - orientar as Secretarias Municipais sobre interpretaçáo
e aplicaçáo da legislaçáo;

XVII - minutar ou rever projeto de lei e respectiva mensagem,
fundamentos do veto a projetos de lei, regulamentos e decretos a
serem enviados ao Poder tegislativo;

XVIII - realizÂr, por solicitação do Prefeito, estudo técnico
sobre matéria objeto de projeto de lei, de decreto ou despacho;

13{1404
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XX - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao
Judiciário em Mandados de Segurança, no âmbito do Município;

XXI - elaborar minutas padronizadas dos termos de convênio
a serem frrmados pelo Município;

XXII - fazer-se representar, sob pena de nuüdade, nos
julgamentos das tomadas de preços e nas concorrências;

XIII - minutar ou visar, preüamente à sua
expedição ou publicação, sob pena de nuüdade:

assinatura,

a) os editais de tomadas de preços e concorrências;

b) os contratos administrativos;

c) decretos declaratórios de utilidade, para os efeitos de
desapropriação;

e) os atos de aprovaçáo de loteamento;

XXIV - mariter atualizada a biblioteca de obras e periódicos
jurídicos;

XXV - cobrar adminisü'ativa e judicialmente a dívida ativa do
Município;

XXVI - desempenhar outras atribuições que lhe forem
expressamente cometidas por lei ou pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único - As consultas à Procuradoria Geral do
Município só poderáo ser formuladas por intermédio do Prefeito ou
das Secretarias Municipais.

CAPÍTUI,O II
DA ORGATIIIZAç^O

DA ESTRUTURA ORGÂITICA

AÍ1.2" - Procuradoria Jurídica do Município compreend

I-OProcuradorGeral;
PRESTDENTE KUBTTSCHECK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.:(31)3731 1300 - FAX: (31)3731 1240
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CIDADE DOS PROFETAS

II - O Conselho da Procuradoria Jurídica do Município;

III - Os Procuradores Municipais.

sEçÃo I

Do Procurador Geral do üunicípio

Art. 3" - O Procurador Geral do Município, nomeado em
caráter comissionado, será escolhido entre advogados de
reconhecido saber jurídico, ilibada reputação e experiência mÍnima
de 05 (cinco) anos de exercício da advocacia, deüdamente
comprovados.

§1"
Procuradoria
Municipal;

O Procurador Geral do Município é o chefe da
e tem os direitos e prerrogativas de Secretário

§ 2' - A nomeaçáo de que trata o "caput" do artigo deverá
recair, preferencialmente, em Procurador Municipal efetivo.

I - dirigir, coordenar e orientar as atividades da Procuradoria
Juridica;

II - determinar a propositura de açáo necessária à defesa e ao
resguardo do interesse do Município;

III - receber a citação inicial ou a comunicação referente a
qualquer ação ou processo ajuizado contra o Município ou sujeito à
intervençâo da Procuradoria Jurídica;

IV - avocar a defesa do Município em qualquer ação ou
processo;

V - desisür, transigir, firmar compromisso, receber e dar
quitaçáo, autorizar a suspensáo do processo e deixar de interpor
recurso, desde que fundamentadamente;

VI - designar assistente técnico em proc
arbitrando os respectivos honorários;

ti
PRESIDENTEKUBIÍSCHECK,135'CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP3ô'415-OOO-TEL:(31)37311300'FAX:(31)3731124O
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CIDADE DOS PROFETAS

XX - designar os coordenadores de área e
funções;

PRESIDENTEKUBITSCHECK'135.cENÍRo-coNGoNHAS.MG.cEP36.415{00-TEL.:(31)373'|

VII - autorizat o parcelamento de créditos decorrentes da
decisáo judicial ou objeto de açáo em curso ou a ser proposta, 94!
referendum do chefe do Executivo

VIII - celebrar convênio com vistas ao intercâmbio jurídico,
cumprimento de precatória e execução de serviço jurídico;

KX - requisitar de órgão da adminisúação pública
documento, exarne, diligência e esclarecimento necessários à
atuação da Procuradoria Geral Municipal;

X - aprovar parecer emitido por Procurador Municipal;

XI - representar o MunicÍpio nas assembléias de sociedade de
que participe;

XII - propor ao prefeito a adoção, em caráter normativos, de
parecer da Procuradoria Jurídica do Município;

XIII - aprovar minuta - padrão de escritura, convênio e outros
instrumentos jurídicos;

XIV - delegar competência aos Procuradores Municipais;

XV - receber ou elaborar anteprojeto de lei ou minuta de
decreto para êfeitos prer"istos no inciso XVI do Artigo 1" desta lei,
gnçamiÍrhados à Procuradoria Jurídica do MunicÍpio pelo prefeito ou
por sua ordem;

XVI - orientar o preparo de razões de veto a projeto de lei;

XVII - convocar eleição para o Conselho da Procuradoria
Jurídica do Município, regulamentando-a em resoluçáo;

XVIII convocar e presidir reunião do Conselho da
Procuradoria Jurídica do Município;

XIX - deterÍninar a instauraçáo de sindicâ'ncia, inquérito ou
processo administrativo que envolva ocupante de cargo de
provimento em comissão do Quadro EspeciÍico de Pessoal da
Procuradoria Jurídica do Município;

I
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XXI - propor a abertura do concurso pÍrra provimentos de
cargos de Procurador Municipal e indicar os integrantes da
comissão examinadora;

XXII - fazer publicar, semestratnente, até 3l de janeiro e 31
de julho, a lista de antigüidade dos Procuradores;

XXII - decidir processo relativo ao interesse do Procurador
Geral e aos direitos e deveres do Procurador Municipal, conceder
vantagens ao pessoal administrativo na forma da lei e da legislação
aplicável ao senridor público municipal;

XXIV - orientar a elaboraçáo de proposta de dotação
orçamentária da Procuradoria Jurídica do Município, que integrará
o orçâÍnento do municíPio;

XXV - baixar resoluções e expedir instruções;

XXM - znlar pela fiel obseruância da legislação, oferecendo
representaçáo:

a) à autoridade competente, sempre que tiver conhecimento
de sua inexata aplicação;

b) à corregedoria de justiça, contra o serventuário e auxiliar
da justiça ou membro do Poder Judiciário pela
inobservância ou pelo cumprimento irregul,ar de
disposições legal ou regulamentar;

c) ao Ministério Público, para procedimento criminal cabível
em delito contra a Fazenda Pública Municipal.

XXVII - delegar atribuição.

)O(V - apresentar ao Chefe do Executivo, no§ termos da Lei
Orgânica, rel,atórios semestrais e ouúdo o Conselho da
Procuradoria, sugerir medidas no âmbito municipal.

sEçÃo II

Do Conselho da Procuradorla Geral do Município

Art. 5o Ao Conselho da Frocuradoria Geral do
Município composto pelo Procurador Geral, que será seu presidente

PRESTDENTE KUBTTSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.] (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240
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e por quatro procuradores efetivo§
Municipais, compete:

eleitos pelos Procuradores

I - deliberar sobre matéria de interesse da Proctrradoria Geral
do Município, quando solicitado seu pronunciamento pelo
Procurador Geral do Município;

II - dirimir dúvida ou omissão atinente à competência da
Procuradoria Geral do MunicÍpio;

IU - representar o Procurador Geral sobre providências
reclamadas pelo interesse público ou pela conveniência do serrriço
da Procuradoria Juridica do Município;

lV - propor ao Procurador Geral alteração na estrutura ou
competência da Procuradoria Jurídica do Municipio;

V - elaborar e votar seu regimento interno, que será aprovado
por decreto do Executivo.

VI - opinar nas questões outras definidas nesta Lei.

§ 1" - 0 conselho reunir-se-á mensalmente, no primeiro dia
útil, ou quando convocado pelo Procurador Geral ou por 03 (três)
de seus membros.

§ 2" - O conseiho se instalará com, no mínimo, O3 (três)
membros.

§ 3' - O Procurador Geral votará apenas para efeito de
desempate nos processos submetidos à apreciação do Conselho.

§ 4" - O Procurador Geral do Município será substituído na
presidência, em sua ausência ou impedimento pelo Procurador mais
antigo na carreira de Procurador Municipal.

§ 5' - Os Procuradores do Município, membros do Conselho
da Procuradoria, seráo eleitos pelos procuradores, para mandato de
dois anos, admitida a reeleição, e, em caso de vacância do cargo,
haverá eleiçáo para completar o mandato.

§ 6" - Perderá o mandato o
comparecer a 03 (três) reuniões do
comprovada, aüvidade autorizada pelo
aceita.

conselho, salvo po
órgão ou justiÍica

conselheiro que d
d

eie

de
ça

A PRESIDENTE KUBIÍSCHECK, '135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 373í í300 -
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§ 7' - Os Procuradores integrantes do Conselho
Procuradoria Geral do Município desempenharão as
atribuições, sem prejuízo de suas atribuiçÕes efetivas
Procuradoria.

IJ

I
c

suas
na

§ 8" - Das reuniões do Conselho da Procuradoria, serão
lawadas atas circunstanciadas, em livro proprio, funcionando como
secrelário um Procurador do Município ou quem o Presidente
designar.

sEçÃo nI
Dos Procusadores Municipais

Art. 6'- Ao Procurador Municipal incumbe:

I - representa.r o Município em juízo, ativa ou passivamente,
seja como autor, réu, litisconsorte, assistente ou opoente, mediante
delegaçáo de poderes do Frocurador Geral;

II - emitir pareceres em processo administrativo e responder
consulta sobre matéria de sua competência;

III - participar', por determinaçáo do Frocurador Geral, de
comissáo e grupo de trabalho;

IV - sugerir declaração <ia nulidade de ato administrativo ou
sua revogaçáo;

V - examinar previamente minuta de contrato a ser firmado
pelo município e outros instrumentos jurídicos.

Art. 7" - A lotaçáo dos Procuradores Municipais somente
poderá se dar na Administraçào municipal direta, junto à
Procuradoria ou Secretarias Municipais, Autarquias e Fundaçóes
municipais.

-0001

srrBsDçÃo I
Ila carrclra do Procurador

Art. 8o - A carreira de Procurador Municipal é constituída
classes de Procurador Municipal de 1" classe, de
Municipal de 2' clias§e e de Procurador Municipal de
Especial.

PRESIDENTE KUBITSCHECK. 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG ' CEP 36.415-000 - TEL;(31)3731 1300 - FAX:
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Parágrafo único - A 1" cliasse corresponde ao nível I, a 2"
classe ao nível II e a classe Especial ao nível III dos padrões de
vencimentos constantes do anexo I, da Lei 1847, de 29.05.92.

Art. 9' - O ingresso na carreira se dará em cargo de
Procurador Municipal de 1" classe e dependerá de aprovação prévia
em concurso publico especifico de provas e títulos realizado pelo
Município, obedecida para nomeação, a ordem de classificaçáo.

Art. 11 - Sáo requisitos para inscrição:

I - ser brasileiro;

II- ser bacharel ern direito;

III - possuir , no minimo, O2 (dois) anos de prática forense,
devidamente comprovada.

Art. 12 - O prazo de validade do concurso é de O2 (dois) anos,
prorrogável, por igual período, por decisão do Conselho da
Procuradoria Municipal.

srrBsEçÃo II

Da Nomeação, da Posse, do Erercício e do Estágio
Probatório

Art. 13 - A nomeação, a posse e o exercicio do Procurador
Municipal regulam-se pelas normas do Estatuto dos Servidores
Púbücos Municipais de Congonhas.

AÍ. 14 - O Procurador Geral determinará o local de exercicio
dos Procuradores Municipais, respeitada a conveniência do serviço
e, se possível, a preferência manifestada.

Art. 15 - Decorrido o praz.o de 03 (três) anos do ingresso na
classe inicial da carreira, o Procurador Municipal será co o

estável no serviço público, se reconhecida sua idonei ral

APRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG ' CEP 36.415-000 - TEL.: (31)373'l 1300
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Art. 10 - O eütal para o concurso conterá os requisitos de
inscriçáo, o valor do vencimento, as matérias sobre as quais
versaráo as provas e os respetivos programas , os critérios de
avaliaçâo das provas e dos títulos e o número de vagas.
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zelo funcional, eÍiciência e disciplina , pelo Conselho da Procurad
Jurídica.

§1" - Quando o relatório do Conselho a ser apresentado 60
(sessenta) dias antes do praza referido neste artigo for contrário à
conÍirmaçáo, dele terá conhecimento o Procurador Municipal, para
alegaçáo em 20 (vinte) dias.

§2" - Concluído o processo, o Conselho encarninharâ o
expediente com parecer, ao Procurador Geral, em caso de proposta
de exoneração.

srrBsEçÃo III

Art. 16 - Promoção é a passagem do servidor, titular de cargo
em caráter efetivo, ao nivel subseqüente da carreira.

Parágrafo único - Os critérios a serem
promoção, serão os constantes da Lei Municipal n"
maio de 1992 (Plano de Cargos e Carreiras).

adotados parâ
1.847 , de 29 de

Art. 17 - O Procurador Municipal, após o pÍazo a que se
refere o Art. 15 desta Lei, somente poderá ser demitido em virtude
de sentença judicial ou mediante processo administrativo,
assegurada ampla defesa.

srrBsEçÃo w
DA REUrrnrRAçÃO t GRATTFTCAçÃO DOS CARGOS

Art. 18 - A remuneração dos cargos da Procuradoria
obedecerá o fixado no quadro de lei específica do Município.

Art. 19 - O vencimento do cargo de Procurador
corresponderá ao valor Íixado para o Secretário Municipal.

A PRESIDENTE KUE|ISCHECK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TÉ1.: (31) 3731 1300 - FAx. (31) 373

134r !0!

2

Da Promoção



PREFEITURA I\/lUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

-se da qualidade de Procurador para o

ffi
lt

CÂPÉTT'LO III

sEçÃo I

Dos Deveres e dac Protblções

Art. 20 - É dever do Procurador Municipal:

I - desincumbir-se diariamente de seus encargos funcionais
no foro ou na repartiçáo;

Il - reeJizar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços
a seu cargo e aqueles aribuídos pelo Procurador Geral;

III - esgotar os recursos legais cabíveis, salvo dispensa
fundamentada pelo Procurador Geral;

IV - observar sigilo funcional quanto à matêria dos
procedimentos em que atuar;

Y - zelat pela boa guarda dos prcrcessos conÍiados à sua
guarda;

VI - sugerir ao Ftocurador Geral providências tendentes à
melhoria dos serrriços no âmbito de sua atuação;

Arl. 2L - Além das proibições legais decorrentes do exercício
do cargo público, ao Procurador Municipal é vedado expres"samente:

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais, em
processos judiciais e extrajudiciais de interesse direto do ente
público que representa;

II - empregar, em e:çediente oficial, expressáo ou termo
desrespeitoso;

III - valer
indevidas.

PRESIDENÍÊ KUBITSCHECK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL : (31) 373', '1300 - FAX: (31)373í 12,10PRA
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sEçÃo u

AÍt. 22 - É defeso ao Procurador Municipal exercer as suas
funções em processo ou procedimento, quando:

I - seja parte, ou, de qualquer forma, interessado;

II - houver atuado como advogado da parte;

III - houver interesse de cônjuge, parente consangüíneo ou
afim, em linha reta, ou na colateral, até 3 grau;

lV - houver sido postulaÍrte como advogado de qualquer das
pessoas de que trata o inciso anterior.

sEÇÃo III
RTSFOIYSABILIDADE FUNCIOI{AL E DO REGIMI DISCIPLII{AR

AÍt. 23 - Pelo exercício irregular do cargo, o Procurador
Municipal responderá civil, penal e admini strativamente.

§1" - A responsabiüdade civil decorre do procedimento doloso,
com prejuízo da Fazenda Municipal ou de terceiros;

§2" - A responsabilidade penal abrange os crimes e as
contravenções imputadas ao Procurador Municipal, nessa condição;

§3" - A apuraçáo da responsabilidade adminisúativa do
Procurador Municipal dar-se-á através de processo administrativo.

AÍt. 2+ - A atividade funcional do Procurador Municipal
estará sujeita à inspeção permanente através de correiçáo ordinária
ou extraordinária.

§1" - A correição ordiná,ria será feita em caráter de rotina, para
verificar a eficiência e a assiduidade no serviço.

§2" - A correiçáo extraordinária será
Procurador Geral, visando a fim específico de in

a pelo
do rvlço

A PRESIDENÍE KUBITSCHECK, 135. CENTRO ' CONGONHAS ' MG ' CEP 36.415'000 ' TEL 3731 1300 ' FAX: (31)3731 1240

Dos Impedimentos

1341{O{



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 25 - Concluída a correição
Procuradoria Geral, seráo adotadas
pertinentes.

e ouvido o Conselho da
as medidas cabíveis e

sEçÃo IV

Ilas lafrações, das Penalidades e da Prescrição

{rt. 26 - O Procurador do Município é passível das seguintes
penas disciplinares:

I - advertência;
II - censura;
III - suspensão;
IV - demissão;
V - cassaçáo de aposentadoria.

ArL.27 - As penas previstas no Art. anterior seráo aplicadas:

I - a de advertência, reservadamente e por escrito, em caso de
negligência no exercício das funções do cargo;

II - a de censura, reservadamente e por escrito, em caso de
descumprimento do dever legal;

III - a de suspensão, até 45 (quarenta e cinco) dias, em caso
de reincidência em falta anteriormente punida com censura;

IV - a de suspensão, de 45 (quarenta e cinco) a 9O (noventa)
dias, em caso de inobservância das vedações impostas por esta Lei
ou da reincidência em falta anteriormente punida com suspensão
até 45 (quarenta e cinco) dias;

V - a de demissáo, nos casos de :

a) lesão dos cofres públicos, dilapidação do patrimônio
municipal ou de bens ou valores conÍiados à sua guarda;

b) improbidade administraüva, nos termos do Artigo 37 da
Constituição da República;

c) condenação por crime praticado com abuso de e ou
violaçáo de dever para com a admims

PRESIDENTE KUBITSCHECK. '135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 3731 1300 -

licau
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quando a pena apücada for igual ou superior a 2 (dois)
anos;

d) incontinência pública escandalosa que comprometa
gravemente, por habitualidade, a dignidade do cargo e da
instituiçáo;

e) abandono de cargo;

f) revelaçáo de assunto de caráter sigiloso que conheça em
razâo do cargo;

g) aceitaçáo ilegal de cargo ou função púbüca;

h) reincidência no descumprimento do dever legal,
anteriormente punido com a suspensão prevista no inciso
anterior.

§ 1' - A suspensás iÍnporta, enquanto durar, a perda dos
vencimentos e das vantagens pecuniárias inerentes ao exercício do
cargo.

§ 3" - Considera-se abandono de cargo a ausência do
Procurador Municipal, aos seruiços, sem causa justi{icada por mais
de 3O (trinta) dias consecutivos ou 90 (noventa) dias intercalados,
no peúodo de 12 (dozn meses).

AÍf.28 - Na apücaçáo das penas disciplinares, considerar-se-
ão os antecedentes do infrator, a natureza e a gravidade da infração,
as circunstâncias em que foi praticada e os danos que dela
resultaram ao senriço ou a dignidade da instituição.

Art.29 - A prescrição das f,altas ocorrerá:

I - em 1 (um) ano, no caso de falta punivel com advertência ou
censura;

I

Parágrafo único - A falta também prevista na Lei P"tql ,q
crime prescreverá juntamente com este. I ll

RESIDENTE KUBIISCHFCK 135. CENTRO CONGONHAS - MG CEP 36.415-OOO - TEL . (31) 3731 tro t* 
[r,f

o o

§ 2" - Considera-se reincidência, paÍa os efeitos desta lei , a
prática de nova infraçáo dentro de 4 (quatro) anos após cientificado
o infrator do ato que Ihe tenha imposto pena disciplinar.

II - em 2 (dois) anos, no caso de falta punível com demissão e
cassação de aposentadoria;
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Art. 30 - As penalidades previstas no Art. 28 desta lei ,se
aplicadas em confonnidade com o previsto na L.ei 1.892, de 12 de
janeiro de 1.993 (Estatuto do Seryidor Público Municipal).

Art. 31 - A prescrição começa a correr:

I - do dia em que a falta for cometida;

II - do dia em tenha cessado a continuaçáo ou permanência
nas faltas continuadas ou pertinentes;

Parágrafo único - Interrompe a prescrição a instauração de
processo ou a citação para a açáo judicial.

sEçÃo v
Da Siudlcância e do Processo Disciplinar

Art. 32
determinada
funcional.

- Sindicância, sempre
pelo Procurador Geral

de caráter sigiloso,
para apuração de

Art. 33- O sindicante colherá as provas através de meios
pertinentes, aplicando-se as disposições relativas ao processo
disciplinar.

Art.34 - Na sindicância será
sindicado, sob pena de nulidade.

obrigatoriamente ouvido o

Art. 36 - Compete ao Procurador Geral deterrrrinar a
instauração de processo disciplinar para apuração de falta punível
com suspensão ou demissão, observado o sigilo no procedimento.

Parágrafo único - Se a infração for punível com a pena de
demissáo, caberá ao Conselho da Procuradoria Geral deliberar sobre
a matéria.

Art. 37 - O processo disciplinar poderá ser confidencial, e
penas disciplinares farão referência exclusivamente ao núm
processo, sem menção ao fato que Ihe deu origem.

PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL:(31)3731 1300 - FAX: (31)373i 1240
I 13t1 0Or

Art. 35 - Encerrada a sindicância, o sindicante encaminhará
os autos ao Procurador Geral, propondo as medidas cabíveis.
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na Procuradoria Jurídica, estejam prestando serviços
orgão ou afastados do serviço por qualquer motivo, cabe
de honorários das causas em que houver funcionado.

PRESIDENTE KUBIÍSCHECK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS ' l\4G - CEP 36.415-000 - TEL : (31) 3731 1300 '

emo
rao

Art. 38 - O pedido de revisáo será dirigido à au
apücadora da pena, e esta, se admitir, determinará o seu
p(rcessamento em apenso aos autos originais e designará comissão
revisora, composta de 3 (três) Procuradores Municipais, não
participantes do processo disciplinar.

Art. 39 - Aplicam-se ao processo disciplinar de que trata este
capítulo as normas constantes da Lei Municipal n" 7.892, de 12 de
janeiro de 1.993, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, além
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 8.906, de 4 de
julho de 1.994.

CAPÍTI'LO TV

Da Jornada de Trabalho

Art. 40 - A jornada de trabalho dos Procuradores Municipais
não poderá exceder a duraçáo diária de 4 (quatro) horas contínuas
ou de 2O (vinte) horas semanais, ainda que lotados em outros
setores que não a Procuradoria.

§ l" - Seráo computadas como horas trabalhadas,
aquelas que o procurador estiver à disposiçáo do Município, em
e:çediente forense e em reunião.

§ 2" - O regimento iaterno estabelecerá, entre outras
providências, a forma de cumprimento da jornada de trabalho
estabelecida no "caçntf deste artigo.

CAPÍTI'LO V

Dos llonorários Advocatícios de Sucumbência

Art. 41 - Os honorários advocaúcios de sucumbência, quando
houver condenaçáo da parte contrária ao Município e entidades da
administração descentralizada pública, Íicaráo para os Procuradores
Municipais em atiüdade, em rateio de partes iguais.

Parágrafo primeiro - Aos Procuradores que, embora lotados

13-Or{0.
FAX: (3 3

o
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CAPÍTI'LO VI
DrsPosrçÕrs FrNArs

AÍt. 42 - No que for omissa esta lei, aplicam-se as disposições
da L,ei Municipal n" 1.892, de 12 de janeiro de 1993 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Congonhas), Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil e l,ei Municipal n" 1.787, de 21 de maio de
1991 (Regime JurÍdico Unico).

Art. 43 -Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas,05 dejunho de 20O1

uo
Prefeito Municipal

ZACARIAS
ra Geral
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JUSTIFICATIVA

llustres Vereadores,

A aprovação do Projeto de Lei que ora apresentamos a Vossas
Excelências é imperativa, haja vista a determinação contida no Artigo
94, § 1e da Lei Orgânica do Município de Congonhas, " in verbis".

" Art. 94

§ 1a - A Procuradoria do Municíoio rcoer-se-á oor
lei própria, atendendo-se com relação aos seus
integrantes, no que couber, o disposto nos artigos,
37, inciso Xll e 39, § ío da Constituição da
República.' ( destaque nosso).

Por muito tempo já se pronogou o cumprimento do preceito
acima, constituindo-se em flagrante irregutaridade o funcionamento
daquele Órgão, à míngua de uma tegisiação específica a dispor sobre
suas atribui@es.

Mister se fiaz regulamentação gue oÍEr se pretende, tendo em
vistia a autonomia daquele Orgáo, que o distingue dos demais
integrantes da Administraçáo Pública Municipal, dada às
peculiaridades de suas atribuiçÕes conferidas na grôpna Lei Orgânica
do Município.

Certo de podermos contar com a costumeira boa acolhida
dispensada aos expedientes encaminhados a essa Casa Legislativa e,
no aguardo de sua aprovação, na íntegra, somos,

Atenciosamente,

Congonhas, 05 de jun de

*-/n

RA MONTEIRO
Municipal

RESTOENTE KUBTTSCHECK, 135- CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-OOO - ÍEL.: (31) 3731 ',1300 - FAX: (31)3731 1240

Senhor Presidente,
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Congoúas, 29 de junho de 2.00 I .

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

:

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo

O proleto está devidamênte motivado

Ao nosso sentir não há vício de inconstitucionalidade e ilegalidade

Este e o meu parecer, smj

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

CMC/hrnfs

Ref. Proieto de Lei 033/2001 - Dispõe sobre a estruturacão da Procuradoria
Jurídica Municioal.

í$.-) I
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Congonhas, MG, 29 de junho de 2001

REF PROJETO DE LEI N" 033/2001
DrsPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DA
PROCURADORIA JURíDICA MUNICIPAL

PARECER

A matéria tratada no proieto em epigrafe é de autoria do Chefe
do Executivo, a quem está reservada a competência privatixa de
sua iniciativa.

A estruturação proposta nâo resulta em impacto de ordem
financeira na peça orçamentária vigente e nem dos próximos 2
exercícios fiscais, pois, há preservação do atual quadro de pessoal
e valoes dos vencimentos.

Aliás, como firmado na justificativa, o assunto vem se
arrastando por alguns, prejudicando a atauação mais arrojada dos
membros da Procuradoria.

Ademais, a criação do Conselho de Procuradores, a
modificação na carga horária de trabalho e a formalização da
distriubição dos honorários de sucumbência, geram bases
estimulantes para o exercício profissional.

Porém, faço uma ressalva a redação dada ao título da
Subseção lV, da Seção lll, do Capítulo ll, que deverá passar a viger:

_'rN

ar
0

I
h

Exmo Sr
Vereador VANDERLEICUSTODIOMARTINS
Presidente Comissão Permanente
Legislação, Justiça e Redação Final

Por outro lado, a definição de regras claras, a partir do
estabelecimento do conjunto dê deveres, obrigações e direitos dos
Procuradores, possibilitará a intervenção ági! e dinâmica desses
servidores especializados nas açôes gue versem sobre os
interesses do Município.



CAP|TULO ii ...
sEÇÃo iii ...

SUBSEçÃo iv
DA REMUNERAçÃO DOS CARGOS

A medida corretiva é proposta na forma de emenda
modificativa, e decore da completa ausência da rnserção de
GRATIFICAçÃO nos artigos que compõem a SUBSEÇÃO tv.

Sou pela APROVAÇÃO, corn a emenda.

EsteéomeuPARECER.

Vereador E SOUZA NETO

Mauro

il^ b^-c[roo9? /' 4-(-/'< /ü"'
( .-< 4-2 czs-
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Congonhas, 13 de agosto de 2001

Comissões de Obras e Serviços Públicos.

M

T
oI

Ref.: Projeto de Lei no 33/2001 - Dispõe sobre a estruturação da Procur hHNoo
Jurídica Municipal.

RELATÓRIO

O projeto visa estruturar a Procuradoria JurÍdica do Município. No
âmbito desta comissão sou favorável ao projeto.

Esteéomeurelatório
./ .:/ \--

( . LA /ÚJ'oT ->

EDUARDO CORDEIRO MAT
. Relator
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,ffi Rle_PadÍeÂntônio Corrêa, í63 - Centro - congonhas/Mc
ilí^rr, FONE: 373í-í840 - E-mait: camaramc@con-etlcom.br
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Congonhas, 14 de agosto de 2001

CMC/h

rl

§YComissões de Tributaçâo, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei no 33/2001 - Dispôe sobre a estruturaçâo da Procuradoria
Jurídica Municipal.

RELATÓRIO

Não há impacto financeiro e orçamentário na proposta
apreciada em questão, não acarretando portanto despesas
decorrentes do projeto.

Pelo exposto, somos favoráveis pela aprovação, no âmbito
desta Comissão.

Esteéomeurelatório

PE A NETO
Relator
/l

ú/ dk o{0

/ ar.^-
Â

Rua PadÍe Antônio C a, í53 . GentÍo - Congonhas,/Mc&" FONE: 373'l-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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REQUERIMENTO
cMcí271t2001

Exmo Sr
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

O Vereador que o presente subscreve, REQUER a V.Ex", ouvido o
Plenário,_ seja SUSPENSA a REUNIÃO, para êmissão de PARECER pêla
COff'SSÃO TEMÁTICO PERMANENTE DE TRIBUTAçÃO, FINANçAS E
ORçAMENTO, aceÍca do PROJETO DE LEI N" 033,2OO1, após incluído em
PÁUTA, para 1o e 2o turnos de discussões e votações.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de agosto de 2001

Vereador RONALDO CASSEMIRO

.iA3 \
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congon
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.c .br
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PROPOSIÇÃO DE LEr

N" 034t2001

orspÕe soBRE A ESTRUTURAÇÃo DA
pRocuRADoRtn luRíorcA MUNrcrpAL.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

CAPITULO I

D.A COMPETÊITICIE

Art. í' - A Procuradoria Jurídica do Município é órgão
autônomo de assessoramento superior e de natureza jurídica,
competindo - lhe privativamente:

| - representar o Município, dentro ou fora do seu território,
qualquer juízo ou tribunal, ou, por determinação do Prefeito
Municipal, em qualquer ato;

ll - defender judicial e extrajudicialmente,
passivamente os atos e prerrogativas do Município;

ativa ou a

lll - prestar consultoria e assessoramento jurídico e técnico -
legislativo ao Poder Executivo;

lV - elaborar informações a serem prestadas ao poder
Judiciário em mandado de segurança impetrado contra ato do
Prefeito Municipal ou autoridade do Poder Executivo a ele
d iretamente subordinada ;

V - representar o Prefeito Municipal paÍa a propositura da
Ação Bireta de lnconstitucicnalidade de quaisquer ncrmas, ou
decorrente da omissão delas, minutar a correspondente

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-í840 - E-mâil: camaramc@conett.com.br,e-
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bem como as informações a serem prestadas, na forma da
legislação específica;

Vl - opinar, previamente, com referência ao cumprimento de
decisão judicial e em pedido de extensão de iulgado, relacionados
com administração direta;

Vll - promover a expropriação amigável ou judicial de bens
declarados de utilidade pública;

Vlll - emitir parecer sobre consulta formulada pelo Prefeito
Municipal, Secretários Municipais, Assessores diretos do Ghefe do
Executivo ou dirigente de órgão autônomo ou autarquia do
Município;

lX - propor ação civil pública ou nela intervir representando
o Município;

X - intervir como assistente ou litisconsorte em ação popular
que envolva interesse do Município;

Xl - sugerir modificação de lei ou ato normativo ou
conveniente municipal, quando julgar necessário ou conyeniente
ao interesse do Município;

Xll - exercer
municipal perante
orçamentária;

a defesa de interesse da administração pública .
os órgãos de frscalização Íinanceira e

Xlll - examinar, previamente, as minutas- padrão de edital de
licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajuste de interesse
de órgãos da administração direta;

XIV - defender os interesses do Município em contencioso
administrativo e fazer se representar em inquéritos administrativos;

XV - opinar em processo administrativo em que haja questão
judicial correlata ou nele influente com condição de seu
prosseguimento;

Rue Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&
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XVI - orientar as Secretarias Municipais sobre interpretação
e aplicação da legislação;

XVll - minutar ou rever projeto de lei e respectiva mensagem,
fundamentos do veto a projetos de lei, regulamentos e decretos a
serem enviados ao Poder Legislativo;

Xvlll - realizar, por solicitação do Prefeito, estudo técnico
sobre matéria objeto de projeto de lei, de decreto ou despacho;

XIX - manter intercâmbio com as Procuradorias Gerais dos
Estados;

XX - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao
Judiciário em Mandados de Segurança. no âmbito do Município;

XXI - elaborar minutas padronizadas dos termos de convênio
a serem Íirmados pelo Município;

XXll - fazer-se representar, sob pena de nulidade, nos
julgamentos das tomadas de preços e nas concorrências;

Xxlll - minutar ou visar, previamente à sua assinatura,
expedição ou publicação, sob pena de nulidade:

a) os editais de tomadas de preços e concorrências;

b) os contratos administrativos;

c) decretos declaratórios de utilidade, para os efeitos de
desapropriação;

d) termos de convênio;

XXIV - manter atualizada a biblioteca de obras e periódicos
jurídicos;

xxv
Município;

- cobrar administrativa e judicialmente a dívida ati
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e) os atos de aprovação de loteamento;



.l

,}]:r .. i.
Á

XXVI - desempenhar outras atribuições que lhe forem
expressamente cometidas por lei ou pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único - As consultas à Procuradoria Geral do
Município só poderão ser formuladas por intermédio do Prefeito ou
das Secretarias Municipais.

CAPITULO II

DA ORGANIZAçAO

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

AÍt.2" - Procuradoria Jurídica do Município compreende:

l-OProcuradorGeral;
ll - O Conselho da Procuradoria Jurídica do Município;

lll- Os Procuradores Municipais.

sEçÃo r

Do Procurador Geral do Município

Art. 3" - O Procurador Geral do Município, nomeado em ,
caráter comissionado, será escolhido entre advogados de
reconhecido saber jurídico, ilibada reputação e experiência mínima
de 05 (cinco) anos de exercício da advocacia, devidamente
comprovados.

§ í " - O Procurador Geral do Munieípio é o chefe da
Procuradoria e tem os direitos e prerrogativas de Secretário
Municipal;

§ 2" - A nomeação de gue trata o "caput" do artigo deverá
recair, preferencialmente, em Procurador Municipal efetivo.

Art. 4" - Compete ao Procurador Geral do Município:

Ruã Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.bre,
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| - dirigir, coordenar e orientar as atividades da Procuradoria
Jurídica;

lll - receber a citação inicial ou a comunicação referente a
qualquer ação ou processo aluizado contra o Município ou sujeito à
intervenção da Procuradoria Jurídica;

IV - avocar a defesa do Município em gualguer ação ou
procêsso;

V - desistil transigir, firmar compromisso, receber e dar
quitação, autorizar a suspensão do processo e deixar de interpor
recursor desde que fundamentadamente;

Vl - designar assistente técnico em processo judicial
arbitrando os respectivos honorários;

VIll - celebrar convênio com vistas ao intercâmbio iurídico,
cumprimento de precatória e execução de serviço juridico;

IX - requisitar de órgão da administração pública documento,
exame, diligência e esclarecimento necessários à atuação da
Procuradoria Gera! Municipal;

X - aprovar parecer emitido por Procurador Municipal;

Xl - representar o Município nas assembléias de sociedade
de que participe;

Xll - propor ao prefeito a adoção, em caráter normativ

svl{

Utl

o"lt

parecer da Procuradoria Jurídica do Município;
,dê

ll - determinar a propositura de ação necessária à defesa e ao
resguardo do interesse do Município;

Vll - autorizar o parcelamento de créditos decorrentes da
decisão judiciat ou objeto de ação em curso ou a ser proposta, aof
referendum do chefe do Executivo;
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XIll - aprovar minuta - padrão de escritura, convênio e outros
instrumentos jurídicos;

XIV - delegar competência aos Procuradores Municipais;

XV - receber ou elaborar anteprojeto de lei ou minuta de
decreto para efeitos previstos no inciso XVt do Artigo 1" desta lei,
encaminhados à Procuradoria Jurídica do Município pelo prefeito
ou por sua ordem;

XVI - orientar o preparo de razões de veto a projeto de lei;

XVll - convocar eleição para o Conselho da Procuradoria
Jurídica do Município, regulamentando-a em resolução;

Xvlll convocar e presidir reunião do Conselho da
Procuradori a Jurídica do Município;

XIX - determinar a instauração de sindicância, inquérito ou
processo administrativo que envolva ocupante de cargo de
provimento em comissão do Quadro Especifico de Pessoal da
Procuradori a Juridica do Município;

XX - designar os coordenadores de área e as respectivas
funções;

XXI - propor a abertura do concurso para provimentos de
cargos de Procurador Municipal e indicar os integrantes da
comissão examinadora;

XXll - fazer publicar, semestralmente, até 31 de janeiro e 3í
de julho, a lista de antigüidade dos Procuradores;

Xxlll - decidir processo relativo ao interesse do Procurador
Geral e aos direitos e deveres do Procurador Municipal, conceder
vantagens ao pessoal administrativo na forma da lei e da legislação
aplicável ao servidor público municipal;

XXIV - orientar a elaboração de proposta de dotaç
orçamentária da Procuradoria Juridica do Município, que integ
o orçamento do município;

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
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XXV - baixar resoluções e expedir instruções;

XXU - zelar pela fiel observância da legislação, oferecendo
representação:

a) à autoridade competente, sempre que tiver conhecimento
de sua inexata apticação;

b) à corregedoria de justiça, contra o serventuário e auxiliar
da justiça ou membro do Poder Judiciário pela
inobservância ou pelo cumprimento irregular de
disposiçÕes lêgal ou regulamentar;

c) ao Ministério Público, para procedimento criminal cabível
em delito contra a Fazenda Pública Municipal.

XXVII - delegar atribuiçâo.

XXVlll - apresentar ao Chefe do Executivo, nos termos da Lei
Orgânica, relatórios semestrais e ouvido o Conselho da
Procuradoria, sugerir medidas no âmbito municipal.

sEÇÃo u

Do Conselho da Procuradoria Geral do Município

Art. 5' - Ao Conselho da Procuradoria Gera! do Município
composto pelo Procurador Geral, que será seu presidente e por
quatro procuradores efetivos eleitos pelos Procuradores
Municipais, compete:

I - deliberar sobre matéria de interesse da Procuradoria
Geral do Município, quando solicitado seu pronunciamento pelo
Procurador Geral do Município;

ll - dirimir dúvida ou omissão atinente à competê
Procuradoria Geral do Município;

ra
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lll - representar o Procurador Geral sobre providências
reclamadas pelo interesse público ou pela conyeniência do serviço
da Procuradoria Jurídica do Município;

lV - propor ao Procurador Gera! alteração na estrutura ou
competência da Procuradoria Jurídica do Município;

V - elaborar e votar seu
aprovado por decreto do Executivo.

regimento interno, que será

V! - opinar nas questões outras definidas nesta Lei.

§ í' - O conselho reunir-se-á mensalmente, no primeiro dia
útil, ou quando convocado pelo Procurador Geral ou por 03 (três)
de seus membros.

§ 2' - O conselho se instalará com, no mínimo, 03 (três)
membros.

§ 3" - O Procurador Geral votará apenas para efeito de
desempate nos processos submetidos à apreciação do Gonselho.

§ 4' - O Procurador Geral do Município será substituído na
presidência, em sua ausência ou impedimento pelo Procurador
mais antigo na carreira de Procurador Municipal.

§ 5" - Os Procuradores do Município, membros do Conselho
da Procuradoria, serão eleitos pelos procuradores, para mandato
de dois anos, admitida a reeleição, e, em caso de vacância do
cargo, haverâ eleição para completar o mandato.

§7"
Procuradoria
atribuiçÕes,
Procuradoria.

Os Procuradores integrantes do Conselho da
Geral do Município desempenharão as suas

sem preiuízo de suas atribuições efeti

tl\J:ã-
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§ 6' - Perderá o mandato o conselheiro que deixar de
comparecer a 03 (três) reuniões do conselho, salvo por doença
comprovada, atividade autorizada pelo órgão ou iustificativa por ele
aceita.
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§ 8' - Das reuniões do Conselho da procuradoria, serão
lavradas atas circunstanciadas, em livÍo proprio, funcionando
como secretário um Procurador do Município ou guem o Presidente
designar.

sEÇÃo ilr

Dos Procuradores Municipais

Art. 6" - Ao Procurador Municipal incumbe:

Il - emitir pareceres em processo administrativo e responder
consulta sobre matéria de sua competência;

lll - participar, por determinação do Procurador Geral, de
comissão e grupo de trabalho;

lV - sugerir declaração da nulidade de ato administrativo ou
sua revogação;

V - examinar previamente minuta de contrato a ser firmado
pelo município e outros instrumentos jurídicos.

Art. 7o - A lotação dos Procuradores Municipais somente z
poderá se dar na Administração municipal direta, junto à
Procuradoria ou Secretarias Municipais, Autarquias e Fundações
municipais.

SUBSEÇÃO r

Da carreira do Procurador

Art. 8' - A carreira de Procurador Municipal é constituída das
classes de Procurador Municipal de ía classe, de Procurador
Municipal de 2' classe e de Procurador Municipal de
Especial.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373í -1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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I - representar o Município em iuízo, ativa ou passivamente,
seja como autor, réu,litisconsorte, assistente ou opoente, mediante
delegação de poderes do Procurador Geral;
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Parágrafo único - A 1" classe corresponde ao nível 1,, a 2e

classe ao nível ll e a classe Especial ao nivel lll dos padrÕes de
vencimentos constantes do anexo l, da Lei 1847, de 29.05.92.

Art. 9" - O ingresso na carreira se dará em cargo de
Procurador Municipal de 1" classe e dependerá de aprovação prévia
em concurso publico especifico de provas e títulos realizado pelo
Município, obedecida paÍa nomeação, a ordem de classificação.

Art. í0 - O edital para o concurso conterá os requisitos de
inscrição, o valor do vencimento, as matérias sobre as quais
versarão as provas e os respetivos programas , os critérios de
avaliação das provas e dos títulos e o número de vagas.

AÉ. í 1 - São requisitos para inscrição:

| - ser brasileiro;

ll- ser bacharel em direito;

lll - possuir , no mínimo, 02 (dois) anos de prática forense,
devidamente comprovada.

Art. 12 - O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos,
prorrogável, por igual período, por decisão do Gonselho da
Procuradoria Municipal.

SUBSEÇÃO il

Da Nomeação, da Posse, do Exercício e do Estágio Probatório

Art. í3 - A nomeação, a posse e o exercício do Procurador
Municipal regulam-se pelas normas do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Congonhas.

Art. 14 - O Procurador Geral determinará o local de exercício
dos Procuradores Municipais, respeitada a conveniência
e, se possível, a preierência manifestada.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
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Art. 15 - Decorrido o prazo de 03 (três) anos do ingresso na
classe inicial da carreira, o Procurador Municipal será considerado
estável no serviço público, se reconhecida sua idoneidade moral,
zelo funcional, eficiência e disciplina, pelo Conselho da
Procuradoria Jurídica.

§2o - Concluído o processo, o Conselho encaminhará o
expediente com parecer, ao Procurador Geral, em caso de proposta
de exoneração.

Da Promoção

ArL 16 - Promoção é a passagem do servidor, titular de
cargo em caráter efetivo, ao nível subseqüente da carreira.

Parágrafo único - Os critérios a serem adotados para
promoção, serão os constantes da Lei Municipal no 1.847, de 29 de '
maio de í992 (Plano de Cargos e Carreiras).

AÍt. 17 - O Procurador Municipal, após o prazo a gue se
refere o Art. 15 desta Lei, somente poderá ser demitido em virtude
de sentença judicial ou mediante processo administrativo,
assegurada ampla defesa.

SUBSEçÃO rV

DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
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§1o - Quando o relatório do Conselho a ser apresentado 60
(sessenta) dias antes do prazo referido neste artigo for contrário à
confirmação, dele terá conhecimento o Procurador Municipal, para
alegação em 20 (vinte) dias.
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Art. 18 - A remuneração dos cargos da Procuradoria
obedecerá o fixado no quadro de lei especifica do Município.

Art. 19 - O vencimento do cargo de Procurador Geral
corresponderá ao valor fixado para o Secretário Municipal.

CAPITULO III

sEÇÃo I

Dos Deveres e das Proibições

Art. 20 - E dever do Procurador Municipal:

| - desincumbir-se diariamente de seus encargos funcionais
no foro ou na repartição;

ll - realizar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os
serviços a seu cargo e aqueles atribuídos pelo Procurador Geral'

lll - esgotar os recursos legais cabíveis, salvo dispensa
fundamentada pelo Procurador Geral;

lV observar sigilo funcional quanto à matéria dos -
procedimentos em que atuar;

V - zelar pela boa guarda dos processos confiados à sua
guarda;

Vl - sugerir ao Procurador Geral providências tendentes à
melhoria dos serviços no âmbito de sua atuação;

AÍ1.21- Além das proibições legais decorrentes do exercício
do cargo público, ao Procurador Municipal é vedado
expressamente:

Rua Padrê Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&
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I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais,
em processos judiciais e extrajudiciais de interesse direto do ente
público que representa;

ll - empregar, em expediente oficial, expressão ou termo
desrespeitoso;

lll - valer-se da
vantagens indevidas.

qualidade de Procurador para obter

sEÇÃo il

Dos Impedimentos

Art. 22 - É defeso ao Procurador Municipal exercer as suas
funções em processo ou procedimento, quando:

I - seja parte, ou, de qualquer forma, interessado;

l! - houver atuado como advogado da parte;

lll - houver interesse de côniuge, parente consangüíneo ou
afim, em linha reta, ou na colateral, até 3 grau;

lV - houver sido postulante como advogado de qualguer das
pessoas de que trata o inciso anterior.

sEÇÃo il
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL E DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 23 - Pelo exercício irregular do cargo, o Procurador
Municipal responderá civil, penal e administrativamente.

§í" - A responsabilidade civil decorre do procedimento
doloso, com prejuízo da Fazenda Municipal ou de terceiros;

§2" - A responsabilidade penal abrange os crimes e as
contravenções
condição;

imputadas ao Procurador Municipal,

Rua Padrê Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE; 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

o
o

l!
E
r
l!

«t

(J
o

(O

E

t!
À

&-



l.l

cÁ
0ngonhas

,

ll - a de censura, reservadamentê e por escrito, em
descumprimento do dever legal;

ê-

, .í

§3' - A apuração da responsabilidade administrativa do
Procurador Municipal dar-se-á através de processo adrninistrativo.

Arl. 24 - A atividade funcional do Procurador Municipal
estará sujeita à inspeção permanente através de correição ordinária
ou extraordinária.

§í' - A correição ordinária será feita em caráter de rotina, para
verificar a eficiência e a assiduidade no serviço.

§2" - A correição extraordinária será determinada pelo
Procurador Geral, visando a fim específico de interesse do serviço.

Art. 25 - Concluída a correição e ouvido o Conselho da
Procuradoria Geral, serão adotadas as medidas cabíveis e
pertinentes.

sEÇÃo rv

Art. 26 - O Procurador do Município é passível das seguintes
penas disciplinares:

| - advertência;
ll - censura;
lll - suspensão;
lV - demissão;
V - cassação de aposentadoria.

Att.27 - As penas previstas no Art. anterior serão aplicadas:

I - a de advertência, reservadamente e por escrito, em caso
de negtigência no exercício das funções do cargo;

o

I
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lll - a de suspensão, até 45 (quarenta e cinco) dias, em caso
de reincidência em falta anteriorrnente punida coÍn censura;

lV - a de suspensão, de 45 (quarenta e cinco) a 90 (noventa)
dias, em caso de inobservância das vedações impostas por esta
Lei ou da reincidência em falta anteriormente punida com
suspensão atê 45 (quarenta e cinco) dias;

V - a de demissão, nos casos de :

a) lesão dos cofres públicos, dilapidação do patrimônio
municipal ou de bens ou valores confiados à sua guarda;

b) improbidade administrativa, nos termos do Artigo 37 da
Constituição da República;

d) incontinência pública escandalosa que comprometa
gravemente, por habitualidade, a dignidade do cargo e da
instituição;

e) abandono de cargo;

f) revelação de assunto de caráter sigiloso que conheça em z
razão do cargo;

g) aceitação ilegal de cargo ou função pública;

h) reincidência no descumprimento do dever legal,
anteriormente punido com a suspensão prevista no inciso
anterior.

§ í" - A suspensão impoÉa, enquanto durar, a perda dos
vencimentos e das vantagens pecuniárias inerentes ao exerc
cargo.

e- Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conitt.com.br
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c) condenação por crime praticado com abuso de poder ou
violação de dever para com a administração pública,
quando a pena aplicada for igual ou superior a 2 (dois)
anos;

o
!ot
Eo
E
3
I
l!t
o
3
ão
o
tr€
E

a!ê



t\ull

h$
l6o

nhas
,,_ a. cÀ

§ 2" - Considera-se reincidênciat para os efeitos desta lei , a
prática de nova infração dentro de 4 (quatro) anos após cientificado
o infrator do ato que lhe tenha imposto pena disciplinar.

§ 3' - Considera-se abandono de cargo a ausência do
Procurador Municipal, aos serviços, sem causa justificada por mais
de 30 (trinta) dias consecutivos ou 90 (noventa) dias intercalados,
no período de 12 (doze meses).

Art. 29 - A prescrição das faltas ocorrerá:

| - em í (um) ano, no caso de falta punível com advertência
ou censura;

Parágrafo único - A falta também prevista na Lei Penal como
crime prescreverá juntamente com este.

Art. 30 - As penalidades previstas no AÉ. 28 desta lei, serão
aplicadas em conformidade com o previsto na Lei 1.892, de 12 de
janeiro de í.993 (Estatuto do Servidor Público Municipal).

Art. 3í - A prescrição começa a correr:

I - do dia em gue a falta for cometida;

l! - do dia em tenha cessado a continuação ou permanência
nas faltas continuadas ou pertinentes;

Parágrafo único - lnterrompe a prescrição a instauração de
processo ou a citação para a ação judicial.
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AÉ.28 - Na aplicação das penas disciplinares, considerar-se-
ão os antecedentes do infrator, a natureza e a gravidade da
infração, as circunstâncias em que foi praticada e os danos que
dela resultaram ao serviço ou a dignidade da instituição.

ll - em 2 (dois) anos, no caso de falta punível com demissão e
cassação de aposentadoria;
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SEÇÃO V

Da Sindicância e do Processo Disciplinar

Aq

será
falta

o

ArL 32
determinada
funcional.

- Sindicância, sempre
pelo Procurador Geral

de caráter sigiloso,
paÍa apuração de

Art. 33- O sindicante colherá as provas através de meios
pertinentes, aplicando-se as disposições relativas ao processo
disciplinar.

Art.34 - Na sindicância será
sindicado, sob pena de nulidade.

obrigatoriamente ouvido o

Art. 35 - Encerrada a sindicância, o sindicante encaminhará
os autos ao Procurador Geral, propondo as rnedidas cabíveis.

Art. 36 - Compete ao Procurador Geral determinar a
instauração de processo disciplinar para apuÍação de falta punível
com suspensão ou demissão, observado o sigilo no procedimento.

Parágrafo único - Se a infração for punível com a pena de
demissão, caberá ao Conselho da Procuradoria Geral deliberar
sobre a matéria.

Art. 37 - O processo disciplinar poderá ser confidencial, e as
penas disciplinares farão referência exclusivamente ao número do
processo, sem menção ao fato que lhe deu origem.

Art. 38 - O pedido de revisão será dirigido à autoridade
aplicadora da pena, e esta, se admitir, determinará o seu
processamento em apenso aos autos originais e designará
comissão revisora, composta de 3 (três) Procuradores Municipais,
não participantes do processo disciplinar.

Art. 39 - Aplicam-se ao processo disciplinar de que trata este
capítulo as normas constantes da Lei Municipal n" 1.892, de 12 de
janeiro de 1.993, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, além
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 8.906,
julho de í.994.
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Da Jornada de Trabalho

Art. 40 - A jornada de trabalho dos Procuradores Municipais
não poderá exceder a duração diária de 4 (quatro) horas contínuas
ou de 20 (vinte) horas semanais, ainda que lotados em outros
setores que não aProcuradoria.

§ ío - Serão computadas como horas trabalhadas,
aquelas que o procurador estiver à disposição do Município, em
expediente forense e em reunião.

§ 2o - O regimento interno estabelecerá, entre outras
providências, a forma de cumprimento da jornada de trabalho
estabelecida no "caput' deste artigo.

CAPíTULO V

Dos Honorários Advocatícios de Sucumbência

Parágrafo primeiro - Aos Procuradores gue, embora lotados
na Procuradoria Jurídica, estejam prestando serviços em outro
órgão ou afastados do serviço por qualquer motivo, caberá o rateio
de honorários das causas em que houver funcionado.

CAP|TULO VI
DrsPosrçÕES FlNArs

I+EE

ffi Rua_Padre Antônio Corrêa, í63 - Cêntro - Congonhas/Mc
JÉil\ FONE: 373í-í840 - E-mait; camaramc@conãtt.com.br

CAPÍTULO IV

Art. 41 - Os honorários advocatícios de sucumbência,
quando houver condenação da parte contrária ao Município e
entidades da administração descentralizada pública, ficarão para
os Procuradores Municipais em atividade, ern rateio de partes
iguais.
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Art. 42 - No que for omissa esta lei, aplicam-se as
disposições da Lei Municipal n" 1.892, de 12 de janeiro de í993
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Congonhas),
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e Lei Municipal n'
'1.787, de 2í de maio de í99í (Regime Jurídico Único).

Art. 43 -Revogam-se as disposições em contrário.

Art.45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador JOSÉ L D TRO
Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

g(e\íÔ

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

I

Câmara Municipal de Congonhas,22 de agosto de 2001

,'-,h.

&-

C'

G

=o
E

-



0ngonhas
n

il". ',' lr ,

fi I

N" CMC/303/2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
22tOBt2001l

t ÀMARA MU NtctPAt

Ofício
Assunto
Origem
Data

o

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V. Ex" que na 24'
REUNTÃO ORDINARIA desta Casa Legislativa, reatizada em 21 de
agosto tramitou e foi aprovado:

PROJETO DE LEI N" 02212001
DISPOE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO "O GRANDE SERMÂO DA
MONTANHA" NO CALENDÁR|O DE COMEMORAçÕES OO MUNtCipro
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
PARECER CLJRF
TURNO ÚrVlCO oTSCUSSÂO / vOrAÇÃO STMBOLTCA
REMETIDO NOVAMENTE A CLJRF, PARA ESCLARECIMENTOS

PROJETO DE LEI N" 033/2OOí
DlsPoE soBRE A ESTRUTURAçÃO DA PROCURADORTA JURíD|CA
MIJNICIPAL
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
REDAÇÃO FINAL CLJRF
TURNO UNrCO DTSCUSSAO / VOTAçAO STMBOLTCA
APROVADO, COM EMENDA
PROPOSIçÃO DE LEI No 034'2001, DE 22'08t2001

PROJETO DE LEI NO 04í12001
DECLARA DE UTILTDADE pÚBLtCA A ASSOCTAÇÃO Oe BOMBETROS
VOLUNTARIOS DE CONGONHAS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM 1o'2o TURNOS DE VOTAÇÕES
PROPOSIÇÃO DE LEt No 035/2001, DE 22108/2001

PROJETO DE LEI NO 047/2001
ALTERA REDAçÃO DO ARTTGO 16 DA LEt 2266, DE 24t11t2OOO
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO í" TURNO DTSCUSSÃO t VOTAçÃo sruaólrcn

a

o

1ll
rul: ',. str'ut^

.l

rffii
\1,"'

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

5J
t

tiÀU/Y

Ír ortc

-É\,
ilô\

! erelto

-)

(,
1'
ll,!
Ét!
E
=I
t!t,
rl
I
=to
.9g
io
E

t!
o.



I

)
ongonhas

| -: t!"
'1. rfr a- 'É;,[ ,

cÂMÀRA ruu N lcrPÁL

Ull/

a PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA NO OOl/2001
ALTERA neoaçÃo Do ART,Go í05, DA ler oRcÂwrcA MUNrcrpAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O25I2OO1
DENoMTNA vn púauca
pRopoNENTE vEREADoR.tosÉ r-úoo DE cASTRo
ApRovADo ruRNo únrco orscussÃo l vorAçÃo srueólrce
DECRETO LEGTSLATTVO N" 376t2001, DE 22t08t2001

PAJCMC/0í9/200í
COTTAISSÃO PROCESSANTE
PARECER CLJRF
TURNo úrutco orscussÃo / vornçÃo srMBoLrcA
APROVAOO RELATORIO CLJRF
ARQUIVADO EM 221 O8I 2OO1

PNCMCI132t2001
conrnnrnçÃo REAL|ZADA PELA FUMcULT cARNAVAL 2oo1
PARECER CLJRF
TURNo úwrco orscussÃo l voraçÃo srMBoLrcA
APRovADo neurónro cLJRF
ARQU IVADO EM 22IO8I 2OO1

Atenciosamente.

Vereador JOSÉ L STRO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

I

PROPONENTE VER MICHAEL P. S. NETO E OUTROS
APROVADO 2o rURNO DTSCUSSÃO/VOTAÇÂO NOMTNAL, COM EMENDA
EMENDA À IEI ONCÂNICA MUNICIPAL N' 72, DE 22IO8I2OO1

o

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua Padre Anlônio CorÍêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE 373l -'1840 - E-mail: camaramí:@)conett.com hr
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pREFEITÜRA MUNICIPAL DE CONG(lN,Jâq -.MG

CIDADE DOS PROFETAS c

LEI N'2.306, DE 23 DE AGOSTO DE 2OOí

DrsPÕE soBRE A ESTBIITURAçÀO DA
pRocuRADoRrA JURíDICA MUNf CIPAL.

rl

A Câmara Municipal de Congonhps, Estado de Minas
Gerais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e prolnulgo a seguinte lei:

CAPITULO I

DA COMPETÊXCN

Art. í" A Procuradoria Jurídica do Municípp é órgáo autônomo
de assessoramenlo superior;e de natureza jurídicq, competin(o - lhe
privativamente: \: , .,-:r ;Íitt-.- \

| - representar o MunicÍpio, dehtio .ou, tlars do seu território,
qualquer juízo ou tribunal, ort, por determiqgçqoidp Flrefeito Municipal, em
qualquerato; ., .,, i ;,.' .. 

1'ç1:,,1'./1\
ll - defender judicial e extrajudiciatpgple,;ptiVq eu passivamente os

atos e prerrogativas do Município; , , 1,",Íi, .., ; t1..,I'
lll - prestar consultoria e assessoramento jqrídico e técnico -

legislativo ao Poder Executivo;, t : '. ',","if
lV - elaborar inÍormações a serem prestrdas ap poder Judiciário em

mandado de segurança impetrado contra ato do prqfeito Municipal ou
autoridade do Poder Executivo a ele diretamenle subqr(inada;

V - representar o Prefeito Municipal para a pJopositura da Ação
Direta de lnconstítucionalidade, de quaisquer normas, ou decorrente da
omissão delas, minutar a correspondente petiçâq, bem como as
inÍormaçÕes a serem prestadas, na forma da legislaç{o gspecífica;

Vl - opinar, previamente, com reÍerência aq cumprimento de
decisão judicial e em pedido de extensão de julgado,' relacionados com
administração direta;

Vll - promover a expropriação amigável oq judicial de bens
declarados de utilidade pública;,

VIll - emitir parecer sobre consulta fo lada pelo Prefeito
Municipal, Secretários Municipais, Assessores do Chefe do

Município;Executivo ou dirígente de órgão aútônomo ou auta

PRAÇAPRESIOENÍE KUBIÍSCHECK, 135-CENTRO-CONGONTIAS - MG - CEP 36.415-000 -

Fi;ãõ6'il Ír{r{o.
EL

I
(31)373í 1300 - FAx:(3.l)3731 '1240



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONG('t\HAS' MG
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lX - propor ação civil pública ou nela intetvtr repre
Município;

l',1.1
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X - intervir como assistente ou litisconsorte e1l1 ação popular que

envolva interesse do Município;
Xl - sugerir modificação de lei ou ato normativo ou conveniente

municipal, quando julgar necessário ou convenierltq, ao. interesse do
Município;

Xll - exercer a defesa de interesse da a;lritinistraçao pública
municipal perante os órgãos de Íiscalização financeira B orçamentária;

Xlll - examinar, previamente, as minutas- paflrão de edital de
licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajyte de interesse de
órgãos da administraÉo direta; 1 ,

XIV - deÍender os interesses do MunicÍpro em contencioso
admi n istrativo e íazer se representar em inquéritos adrllir listrativos;

XV - opinar em processp,',administrativo ent que haja questão
judicial correlata ou nele influentê com condição de seq prosseguimento;

XVI - orientar as Secretárias , Municipais so$re interpretação e
aplicaçao da legislagão;. i,'-ir I I r t'.{ -.,XVll - minutar;oll reVer projeto't6§tJei e re,;ppctiva mensagem,
fundamentos do veto'a.projetos de lei,ire!ütgmentos q decretos a serem
enviados ao Poder Legistativo; ..,' ,,: '.. -:\\frr\iXl

XVlll - realizar, i por :'solicitação doj;,ÊrgtÇiio.' qstrdo técnico sobre
matéria objeto de prqeto de leií de decrêto.ou deêÓàcho;'

XIX - manter',iirtercámbio..,.com;JlSSEfrjiurBqorias Gerais dos
Esta<jos;'r':"l I I.'.1, :'"!lí'-iii'F*'

XX - elaborariminuta's,ilde.liaÍot'nafies a $ef em prestadas ao
Judiciário em Mandados Oe Sêgü1gqça, ncj,áinbito do Mulricípio;

XXI - elaborar minutas ipàdronizádas dos termps de convênio a
serenr firmados pelo Município;

XXll - fazer-se representar, sob pena de nulidadg, nos julgamentos
das tomadas de preços e nas concorrências;

Xxlll - minutar ou visar, previamente à sua assipqtura, expediçâo ou
publicação, sob pena de nulidade.

a) os editais de tomadas de preços e concorrêr1ctu1s;
b) os contratos administrativos;
c) decretos declaratórios de utilidade, pdr.t os eÍeitos de

desapropriação;
d) termos de convênio;
e) os atos de aprovação de loteamento;
XXIV - manter atualizada a biblioteca de o ras e periódicos

XXV - cobrar administrativa e judicialmen el ívida ativa do
MunicÍpio;

2

PRAÇAPRESIOENÍE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG ' CEP 36.4ís-000 -
I;ÉEi :r oroo{
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a6
XXVI - desempenhar outras atribuiçÕeç que lhe

expressamente cometidas por lei ou pelo Prefeito Municipal'
Parágrafo único. As consultas à Procuradoria Geral do MunicÍpio

só poderão ser formuladas por intermédio do Prefelto ou das Secretarias
Municipais.

CAPíTULO II

DA ORGANTZAçAO

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 2' Procuradoria Jurídica do Município compleende:
l-OProcuradorGeral:
ll - O Conselho da Procuradoria Jurídíca do Munluípio;
lll - Os Procuradores Municipais. ':.

I ,. 'i 
,,.,, 1

I - dirigir, coordenar e orientar as atividades da Procuradoria
JurÍdica;

Il - determinar a propositura de ação necessária à deÍesa e ao
resguardo do interesse do Município;

reÍerente a qualquer
to ou su ito à intervenção da

Procuradoria Jurídica;
UE a o ou processo,

. ' 'i,-ií,)
,.i " "1 sEcÃo l!.;,1.r, r , ., ,.J , ir.( i,:s, -liiYi"rr,)I,

,, Do.Procurador. Geral do'Municlplo, ,, iti,,i ,.,i,,,11;,1jii1*zo,
Art. 3" O Procurador Geral 'do-'MuniCípio] nofneado em caráter

comissionado, será' escolhido entreL'advógádos de feconhecido saber
jurÍtiico, ilibada reputação;sÍêxperiêiicieiipííima de 05 (cinco) anos de
exercÍcio da advocacia, devidamente compidiVados.

§ 1' O Procurador Geral do Município é o chefe da Procuradoria e
tem os direitos e prerrogativas de Secretário Municipal;

§ 2" A nomeação de que trata o "caput' dq artigo deverá recair,
preferencialmente, em Procurador Municipal efetivo.

Art. 4' Compete ao Procurador Geral do Município:

lll - receber a citaçao inicial ou a comunica
ação ou processo ajuizado contra o Municíp

lV - avocar a defesa do Município em qual

'I
PRAÇAPRESTOENÍE KUBITSCI.IECK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG ' CEP36.415'
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V - desistir, transigir, firmar compromisso, receber e dar quitação'

autorizar a suspensão do processo e deixar de interpoJ recurso, desde que

fundamentadamente, r

Vl - designar assistente técnico em processo juOicial arbitrando os
respectivos honorários;

Vlt - autorizar o parcelamento de créditos de(;pf
judiclal ou objeto de ação em. curso ou a ser proposta,
-cnete 

Oo Exeõutivo; I 
I

Vlll - celebrar convênio com vistas ao Inlercâmbio jurídico,

cumprimento de precatória e execução de serviço jurídlçp;
lX - requisitar de órgão da administração pública documento,

exame, diligência e esclarecimento necessários à atuqçáo da Procuradoria
Geral Municipal;

X - aprovar parecer emitido por Procurador Muqfqipal;

XIX - determinar a instauraçáo de sindicâpcía, inquérito ou
processo administrativo que envolva ocupante de carge de provimento em
comissão do Quadro EspeciÍico de Pessoal da Propupadoria Jurídica do
Município; | '

rentes da decisão
ad refe umdo

julho, a lista de antigüidade dos Procuradores;
Xxlll - decidir processo relativo ao interesse do P curadoi^ Geral e

aos direitos e deveres do Procurador Municipal, con vantagens ao
pessoal administrativo na forma da lei e da legislaçao a VC ao servidor
público municipal;

4
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caráter noünativos, de parecer

xlll convênlo e outros

para eíeitos
Procuradoria

xvt-
xvfl -

do MunicÍpio,

prolelo de lei;
da Prpcuradoria Jurídica

ricipais;
minuta de decreto

lei, encaminhados à
slra ordem;

instrumentos
xtv -

XV

.\

a

xvill convoc€lre do Conselho da Procuradoria ,

XX - designar os coordenadores de área e as rpspectivas funções;
XXI - propor a abertura do concurso para provlmentos de cargos de

Procurador Municipal e indicar os integrantes da comissão examinadora;
XXll - Íazer publicar, semestralmente, até 31 de janeiro e 31 de

373
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XXIV - orientar a elaboração de proposta de dotação orçamentá

-.r Isrg

r

da Procuradoria Jurídica do MunicÍpio, que integrará o orçamento do

município;
XXV - baixar resoluções e expedir instruções,
XXVI - zelar pela Íiel observância da legi5lação' oferecendo

representação'.
a) à autoridade competente, sempre que tiver conhecimento de

sua inexata aplicação;
b) à corregedoria de justiça, conta o serventuário e auxiliar da

justiça ou membro do Poder Judiciário pela ino§servância ou pelo

cumprimento irregular de disposiçóes legal ou regulamqntar;
c) ao Ministério Público, para procedimento prlminal cabÍvel em

delito contra a Fazenda Pública Municipal. I '

XXVII - delegar atribuição.
xxvill apresentar ao CheÍe do Executivo, nps termos da Lei

Orgânica, relatórios semestrai ouvido o Consel hri da Procuradoria,
sugerir medidas no âmbito mUnicipàr ii

I t: I

)
1t

ili
Do Conselho'da Procura

pelo Procurador Gerali-g
' í ...,. :r

ue sera seu pres id
Art. 5'Ao Conse lho da P pio composto

procuradores
eÍetivos eleitos pelos Procuradores Muntct

inte
pa

da Procuradoria Geral dodeliberar sobre inateriá resse
Município, quando solicitado seu'pronunciamento pelo Procurador Geral
do Município;

ll - dirimir dúvida ou omissão atinente à competência da
Procuradoria Geral do Município;

lll - representar o Procurador Geral sobre providências reclamadas
pelo interesse público ou pela conveniência do selviço da Procuradoria
JurÍdiua do Município;

lV - propor ao Procurador Geral alteraçào na estrutura ou
competência da Procuradoria Jurídica do MunicÍpio;

V - elaborar e votar seu regimento interno, q o será aprovado por
decreto do Executivo,

Vl - opinar nas questÕes outras deÍinidas nes
§ í" - O conselho reunir+e-á mensalmente,

quando convocado pelo Procurador Geral ou
p meiro dia útil, ou
0

membros.

et.

r

pRpçÂ PnEsroENÍE KUEITSCHECK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CÉP36.415-000 -
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§ 2" O conselho se instalará com, no mÍnimo, 03 (três) membros.

§ 3" O Procurador Geral votará apenas para efeito de desempate
nos processos submetidos à apreciaçáo do Conselho.

§ 4" O Procurador Geral do Município será substituÍdo na
presidência, em sua ausência ou impedimento pelo Procprador mais antigo
na carreira de Procurador Municipal.

§ 5' Os Procuradores do MunicÍpio, membros do Conselho da
Procuradoria, serão eleitos pelos procuradores, para mandato de dois
anos, admitida a reeleição, e, em caso de vacância do cargo, haverá
eleiçao para completar o mandato.

§ 6' Perderá o mandato o conselheiro que deixar de comparecer a
03 (três) reuniÕes do conselho, salvo por doença co;'nprovada, atividade
autorizada pelo órgão ou justiÍicativa por ele aceita.

§ 7" Os Procuradores integrantes do Conselho da Procuradoria
Geral do MunicÍpio desempenharão as suas atribuiçoes, sem prejuízo de
suas atribuições eÍetivas na Procuradoria.

§ 8" Das reuniÕes ,do Ccjriselhorda Procuradpria, serão lavradas
atas circunstanciadas, emi.livro'próprici; TÍuncionando como secretário um
Procurador do Município' ou'qtr'em o PrêsiOêhte designar.

í'l (:\'i '-'. .'t'. --',,rÉ!.

t' 'i:' ,i't 1 '?É91?ji'l'.1fu
:i ,, : 'ps5 proburadoíeü'üüli'^'

, i. ),,l. . ,. 1.;1,;,r;.1J)4.\.,ffiran'1 .:.À,i
Art. 6" Ao procurador rrr"i;ri íííi)il;âhY
I - representario'Municípioi';ú: jüjiàíafiva oq passivamente, seja

como autor, réu, litisconàorÍei assistente!úopoente, pediante delegação
de poderes do Procurador GeiatliiqiS:?

ll - emitir pareceres em'"processo adminisfrativo e responder
consulta sobre matéria de sua competência;

III - participar, por determinaqão do Procurador eeral, de comissão
e grupo de trabalho;

lV - sugerir declaração da nulidade de ato adnrinistrativo ou sua
revogação;

V - examinar previamente minuta de contrato a ser Írmado pelo
município e outros insúumentos jurídicos.

AÍ1. 7" A lotação dos Procuradores Municipais mente poderá se
dar na Administração municipal direta, junto à Procura n ou Secretarias
Municipais, Autarquias e Fundaçóes municipais.

PRAÇA PRESToENTE KUBTTSCHECK, 135. CENÍRO. CONGONHAS . MG - CEP 36.415-000 - ÍEt
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SUBSEÇÃO I

Art. í3. A nomeação, a posse e o exercÍcio do
Municipal regulam-se pelas normas do Estatuto dos Servido
Municipais de Congonhas.

7

't

60
oI

s
Da carreira do Procurador

Art. 8' A carreira de Procurador Municipal é constituída das classes
de Procurador Municipal de 1a classe, de Procurador Municipal de 2"
classe e de Procurador Municipal de classe Especial.

Parágrafo único. A 1" classe corresponde ao nivel l, a 2" classe ao
nível ll e a classe Especial ao nível lll dos padrõqs de vencimentos
constantes do anexo l, da Lei 1847, de 29.05.92.

Art. 9" O ingresso na carreira se dará em c€rgo de Procurador
Munlcipal de 1" classe e dependerá de aprovação prévia em concurso
publico especifico de provas e títulos realizado pelo Mqnicípio, obedecida

SUBSEÇÃO I

Da Nomeação, da Posse, do Exercício e do Esfágio Probatório

Procurador
úblicosÕ

PRÂÇAPRE§IoENIE KUBITSCHECK, 135 - CENÍR(). CONGONHAS - MG - CEP 36.41H00 - TEL.:(31)3731 1300 - FAx:(31)3731 12,10
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Art. 12- O prazo de concurso é de 02 (dois) anos,
prorrogável, por igual período, por decisão do Conselho da Procuradoria
Municipal.
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Art. 14. O Procurador Geral determinará o local 'Je exercício
Procuradores Municipais, respeitada a conveniência do serviço e
possível, a preferência maniÍestada.

SE

Art. 15. Decorrido o prazo de 03 (três) anos do lngresso na classe
inicial da carreira, o Procurador Municipal será conslderado estável no
serviço público, se reconhecida sua idoneidade moral, zelo íuncional,
eficiência e disciplina, pelo Conselho da Procuradoria JufÍdica.

§ío Quando o relatório do Conselho a sqf apresentado 60
(sessenta) dias antes do prazo referido neste . artige Íor contrário à
conÍirmação, dele terá conhecimento o Procuradgl Municipal, para
alegação em 20 (vinte) dias.

§2o Concluído o processo, o Conselho encamitritará o expediente
com parecer, ao Procurador Geral, em caso de propostq de exoneração.

SUBSEÇÃO IV

DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS

Art. 18. A remuneração dos cargos da ProcqrarJoria obedecerá o

Art. 19. O vencimento do cargo de Procurador Gera corresponderá
ao valor Íixado para o Secretário Municipal.

; ;'su?iE$§o rrr

, , I 'l .,Í. rDapromgÇãg.
. ,.1\.

Art. 16. promoção e â prur"óu,nlíá'l'1"*,oor, lrlurar de carqo em
caráter efetivo, a'o nível 'subseqüente Oa caire;ra:f {S,

Parágrafo único.'Os critéiloà"a rserem,'biiotaclou para promoção,
serão os co-nstantes da Lei lvlúnicipal"lf ){;,41.7§de 29 de maià Oe t'ssz
(Plano de Cargos e Carrêiras;.'',:' ' i'i-( )\t.',','i,:\..,,j, ,-j,.:r .,;;l 11.:lii..,:f

Art.'fl. o Proc[iadoi:'úunióiriat]jáfiós o prazo a que se refere o
Aí. 'i 5 desta Lei, somente podeÉ,seridêmitido em virtude rJe sentença
judicial ou mediante processo admínistrativo, assegurada ampla defesa.

8

. F/ü: (31)3731 í240
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fixado no quadro de lei específica do Município.
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CAPíTULO III

sEçÃo r

Dos Deveres e das ProibiçÕe§

Art. 20. E dever do Procurador Municipal:
| - desincumbir-se diariamente de seus encargos Íuncionais no foro

ou na repartição;
ll - realizar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a

seu cargo e aqueles atribuídos pelo Procurador Geral;
lll - esgotar os recursos legais cabíveiq, salvo dispensa

íundamentada pelo Procurador Geral;

sEçÃo il

Dos lmpedimentos

em processo ou procedimento, quando:
I - seja parte, ou, de qualquer forma, interessadr:;
ll - houver atuado como advogado da parte;
lll - houver interesse de cônjuge, parente cortsangüí afim,

em linha reta, ou na colateral, até 3 grau;

I

i
i
l
I.

Q.
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em que atuar;
V - zelar pela
Vl - sugerir ao Procurador Geral

dos serviços no âmbito de SUA

,i.u. j
das

l,:,il'
confiaqps à sua guarda,

teltdentes à melhoria

lt
Art.21. Além.

cargo público, ao Procu
do exercício do

institucionais, emexercef , a
udiciais'ê de do ente público queprocessos j

representa jc)i.l \

lt empregar, , expressão ou termo
desrespeitoso;

lll - valer-se da q
indevidas.

de Procurador prafa obter vantagens

Art. 22. E defeso ao Procurador Municipal exercer as suas funçÕes
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lV - houver sido postulante como advogadc de qual
pessoas de que trata o inciso anterior.

Art. 26.
disciplinares:

O Procurador do Município é passÍvqt das segulntes penas

I - advertência;
ll - censura;
lll - suspensão;
lV - demissão;
V - cassação de aposentadoria.
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ArL 23. Pelo exercício irregular do cargo, o Procurador Municipal
responderá civil, penal e administrativamente.

§1" A responsabilidade civil decorre do procedrrnento doloso, com
prejuízo da Fazenda Municipal ou de terceiros;

§2" A responsabilidade penal abrange ps crimes e as
contravençÕes imputadas ao Procurador Municipal, nessp condiÇão;

§3" A apuraçáo da responsabilidade administrativa do Procurador
Municipaldar-se-áatravésdeproceôboadministrativo.

r" ll r.'.'^
AÍL 24. A atividade Íuncional fdo Procuraqi.rr Municipal estará

sujeita 
. 
à . inspeçáo 

.. O911.,q1e1te ,1rrr5§ ) ,de corJpiçáo ordinária ou
exraorolnarla. .I . .r ', i , . '. í 1'-:.n./.i,'\ _

§1" A correicão'ordinária será Íeitaiem'carater de rotina. oara
veriÍicãr a eÍlciênciâ ã a/ássiouioadeno servifo:,n|,[ii

^ §2" A.correiçãq éxÍrâordinária.lqrel{lidglg.tTinada pelo Procurador
Geral, visando a Íim especÍfico de interesse dpl§éryiçq

: i......,.... ., ..,\., . .tr:i", .:( ,:rrl,il"
Art. 25. Concluída a coiieiçaoÊí.üüYit'ío conpelfro da Procuradoria

Geral, serão adotadas as medidàs cábivei!,dpertinenleg..-t;ú,litq\lv
.l: J:4

sEçÃo v

sEçÃo r[

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL E DO REGIME PISCIPLINAR

lo
PRAÇAPRESIDENTE KUBIÍSCHECK 135. CENTRO- CONGONHAS - MG - cEP s6.415.0(}0 - TEL.: (31)3731 'lív0 - FAx (31)373'1 1240
.tnu,-..:t..-1..t

CIDADE DOS PROFETAS

6

1

Das lnfraçÕes, das Penalidades e da Prescrição
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Art.27. As penas previstas no Art. anterior serão aplicadas.
| - a de advertência, reservadamente e por escrito, em caso de

negligência no exercício das Íunções do cargo, '

ll - a de censura, reservadamente e por escÍito, em caso de
descumprimento do dever legal;

tll - a de suspensão, até {5 (quarenta e cinco) dias, em caso de
reincidência em Íalta anleriormente punida com censura;

lV - a de suspensão, de 45 (quarenta e cinco) a p0 (noventa) dias,
em caso de inobservância dasivedações impostas por esta Lei ou da
reincidência em Íalta anteriormente punida com suspensão até 45
(quarenta e cinco) dias;

V - a de demissão, nos casos de .

a) Iesão dos coÍres públicos, dilapidação do patrimÔnio municipal
ou de bens ou valores conÍiados à sua guarda;

b) improbidade administrativa,\ nos termos do Artigo 37 da
Constituição da República; ,': . ' i :,:fc) condenação, por crimerpraücado com abuso de poder ou
violação de dever para.comra administra.cgo pública, quando a pena
aplicada for igual ou superior a 2 (dois) ancis;l'1 .

d) incontinência,, pública , escaripalosa5 que comprometa
gravemente, por habitualidade, a.dignida9e.Ço pqfsq e da instituição;

e) abandono de cargo;' "' 
' 

i .-r', ^' ' ;,' ,;'i 'il,;';7r';;

f) revelação de,assunlo de cai'áter.sigilcrso que conheça em razão
do cargo; ' l. ,, ..,; ,.. 1.,;f 1.,,;i'g;»"

g) aceitação ilegàl de car§o ou_funçãg pública;
h) reincidência no descumprimento do dever legal, anteriormente

punido com a suspensão prevista'nô'inciso anterior.
§ 1" A suspensão impôrta, enquanto durar, a perda dos

vencimentos e das vantagens pecuniárias inerentes ao exercício do cargo.
§ 2o Considera-se reincidência, para os efeitos desta lei , a prática

de nova infração dentro de 4 (quatro) anos após cieptificado o infrator do
ato que lhe tenha imposto pena disciplinar.

§ 3" Considera-se abandono de cargo a ausência do Procurador
Municipal, aos serviços, sem Grusa justiÍicada por mals de 30 (trinta) dias
consecutivos ou 90 (noventa) flias intercalados, no pgríodo de 12 (doze
meses).

Art. 28. Na aplicação das penas disciplinares, iderar-se-ão os
antecedentes do infrator, a natureza e a gravidade a inÍraçao, as
circunstâncias em que Íoi praticada e os danos qued Itaram ao
servíço ou a dignidade da instituição

I

HN
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Art. 29. A prescrição das Íaltas ocorrerá:
I - em 1 (um) ano, no caso de falta punível com advertência ou

censura,
ll - em 2 (dois) anos, no caso de falta punível com demissáo e

cassaçáo de aposentadoria; I

Parágrafo único. A falta também prevista na Lei Penal como crime
prescreverá juntamente com este. '

Aú. 30. As penalidades previstas no Art. 28 desta lei, serão
aplicadas em conformidade com o previsto na Lei 1.892, de 12 de janeiro
de 1.993 (Estatuto do Servidor Público Municipal).
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AÍt. 32. Sindicância, sempre de à1áter sigiloso, será determinada
pelo Procurador Geral para apUração de faná Íuncional.

,., , ],, 
i ...'. ..,1

Art. 33. O sindicante colherá as provas através de meios
pertinentes, aplicando.se as disposições relativas ao processo disciplinar.

processo disciplinar para apuração de Íalta punível com susp

Art. 34. Na sindicância será obrigatoriamente ouvido o sindicado,
sob pena de nulidade.

Art. 35. Encerrada a sindicância, o sindicante encaminhará os
autos ao Procurador Geral, propondo as medidas cabíveis.

Art. 36. Compete ao Procurador Geral determinar a instauração de
ensáo ou

demissão, observado o sigilo no procedimento.
Parágrafo único. Se a inÍração for punível com a p

demissão, caberá ao Conselho da Procuradoria Geral deliberar
matéria.

t2
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Art. 37. O processo discip linar poderá ser conÍidencial, e as penas

ctisciplinares farão referência exclusivamente ao número do processo, sem
menção ao fato que lhe deu origem.

Art. 38. O pedido de revisão será dirigido à autoridade aplicadora
da pena, e esta, se admitir, determinará o seu processamento em apenso
aos autos originais e designará comissão revisora, composta de 3 (três)

Procuradores Municipais, não participantes do processo disciplinar.

Art. 39. Aplicam-se ao processo disciplinar de que trata este
capítulo as normas constiantes da Lei Municipal n'1.892, de 12 de janeiro
de 1.993, Estatuto dos Servidorçs Públicos Municipais, além do Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 8.906, de 4 de julho de 1.994.

,l
1 CAPíTULO IV

' ,' l

Da Jornada dê Trâbalho

' . :,,, 
.,{,:ij,.;.,;,,,

Art. 40. A jomada de trabalho dos lProcúiadores Municipais não
poderá exceder a duraçâo diária de'4 (quatro) irôças contínuas ou de 20
ivinte) horas semanais,'ainda que rotaààb'ieií;.oüfros setores que não a
Procuradoria. :, .'' ,1''i.':,;,,'''

§ 1o Serão computadas como'horás trabalhadas, aquelas que o
procurador estiver à disposição rJo Município, em expediente Íorense e em
reunião. i. ,-. t ... ,' :::,

§ 2" O regimento " interno estabelecerá, entre outras
providências, a forma de cumprimento da jomada de úabalho estabelecida
no'capu( deste artigo.

CAPíTULO V

Dos Honorários Advocatícios de Sucumbência

Art. 4'1. Os honorários advocatícios de sucumbência, qu nd

Iliili
[;il
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l
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i'.:
I1' ',t:
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*

houver condenaçáo da parte contrária ao Município
administração descentralizada pública, flcarão para
Municipais em atividade, em rateio de partes iguais.

e entidade
os Procura

o
a
S
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Parágrafo primeiro. Aos Procuradores que, embora lotadosn
Procuradoria Jurídica, estejam prestando serviços em outro órgão ou
afastados do serviço por qualquer motivo, caberá o rateio de honorários
das causas em que houver funcionado.

CAPíTULO VI
DrsPoslÇÔES FtNArs

l

Art.43. Revogam-se as O5rysirys em contrário.
' I ...-r

Art. 44. Esta lei entra em vigor na dqtg.de sua publicação.
. /4. \! l ., I

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos'vtnte e três dias do mês de
|:1

1

ffH
[,,"'j
[,if'

agosto do ano de dois mil e um. ..,

rl .1

/:-l",1.

UALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

l4
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Àú. 42. No que for omissa esta lei, aplicam-se as disposiçÕes da
Lei Municipal n" 1.892, de 12 de janeiro de 1993 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Congophas), Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil e Lei Municipal n" 1.787, de 21 de maio de 1991 (Regime Jurídico
Unico).


